
DOE PA nº 35.079 DE 17.08.2022
BOLETIM INFORMATIVO nº 007/2022, DE 31 DE JULHO DE 2022

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL INSTITUTO DE

ENSINO DE SEGURANÇA DO PARÁ - IESP
CONSELHO SUPERIOR DO IESP - CONSUP

RESOLUÇÃONº 437/2022 - CONSUP

UALAME FIALHO MACHADO, Secretário de Estado
de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP,
Presidente do CONSUP, no uso de suas atribuições
legais, previstas pelo art. 5º, da Lei Estadual nº
6.257, de 17 de novembro de 1999,
concomitantemente com o art. 17, do Estatuto do
IESP, aprovado pela resolução nº 12/1999, do
Conselho Estadual de Segurança Pública (CONSEP).

CONSIDERANDO os termos do Processo eletrônico nº 2021/810931 da PMPA, que versa sobre

o pedido de ressarcimento em preterição requerido pelo 2º TEN PM MICHEL CARVALHO

RAYOL, para que seu nome seja incluído na Ata de Conclusão do CFO PM 2014/2016, publicada

no Boletim Geral nº 197 de 20 de Outubro de 2016.

CONSIDERANDO ainda que a situação em epígrafe é similar ao do 2º TEN PM MICHEL SOUZA

FARAH, o qual foi deferida pelo Conselho Superior do IESP de acordo com os termos da

Resolução nº 375/2021 - CONSUP, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.483 de 05 de

fevereiro de 2022; e após deliberação e aprovação do egrégio Conselho Superior do IESP na 4ª

Reunião ordinária 2022, realizada no dia 25 de maio de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Incluir na Ata de Conclusão do CFO PM 2014/2016, publicada no Boletim Geral nº 197

de 20 de Outubro de 2016 o nome do então AL OF PM MICHEL CARVALHO RAYOL, sendo que

em último lugar da turma.

Art. 2º Que tome conhecimento o Exmº Sr. Comandante Geral da PMPA, para as providências

pertinentes quanto a decisão do egrégio Conselho Superior do IESP.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação

Plenário do CONSUP, 08 de agosto de 2022

UALAME FIALHOMACHADO

Presidente do Conselho Superior do IESP

Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
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